
Legislador não pode fazer sabatina prévia com todas autoridades

A Assembleia Legislativa não pode fazer sabatina prévia para aprovar a nomeação de todas as
autoridades nomeadas pelo chefe do Executivo local. Assim entendeu o Plenário do Supremo Tribunal
Federal ao julgar, nesta quarta-feira (3/6), ação que questiona trechos da Constituição de Roraima.

Por maioria, os ministros entenderam pela impossibilidade de sabatinar previamente dirigentes de
autarquias, presidentes de empresas públicas de economia mista, de fundações públicas, interventores de
municípios, defensores-públicos gerais e titulares da Procuradoria-Geral do Estado.

A ação foi ajuizada pelo governo de Roraima contra dispositivos da Emenda 7/1999, que previa sabatina
prévia pela Assembleia Legislativa para referendar as nomeações. 

Nesta quarta, os ministros retomaram julgamento, que começou em 2018. Na ocasião, o relator, ministro
Ricardo Lewandowski, entendeu que é constitucional a sabatina para autarquias e fundações públicas e a
arguição pública dos interventores dos municípios. Mas ele foi contrário a essa possibilidade no caso de
sociedades de economia mista e empresas públicas. Assim, declarou parcialmente inconstitucional a
exigência prévia da Assembleia. 

Além disso, considerou que não ofende a Constituição Federal a possibilidade de arguição do defensor
público-geral no Estado, pois o cargo no âmbito federal deve ser sabatinado pelo Congresso Nacional, e
a previsão de arguição pública dos interventores dos municípios. Apenas o ministro Luiz Edson Fachin
acompanhou o voto integralmente.

Acabou vencendo a divergência apresentada pelo ministro Alexandre de Moraes, para quem a
intervenção deve ser ato de competência do chefe do Poder Executivo. De acordo com o ministro, a
Constituição define que, em até 24 horas, o decreto de intervenção em estado deve ser analisado pelo
Congresso Nacional, para verificar as condições, hipóteses, extensão e legalidade do ato, mas não para
aprovar o interventor nomeado pelo presidente da República.

Além disso, Moraes discordou da sabatina do defensor público-geral do estado, afirmando que a
Constituição prevê que a Defensoria Pública deve ser organizada por lei complementar. Segundo o
ministro, a Lei Complementar 80/1994 define a necessidade de aprovação do defensor público-geral
federal pelo Senado, mas não no âmbito dos estados.  

Seu voto foi acompanhado pelos ministros Luís Roberto Barroso, Gilmar Mendes, Luiz Fux, Rosa
Weber e Cármen Lúcia.

Já o ministro Marco Aurélio votou para excluir da sabatina os dirigentes da sociedade de economia mista
e o interventor nos municípios.

Questionamento antigo
Não é a primeira vez que tal Emenda é questionada no STF. Em 2015, o Plenário já havia definido que
submeter autoridades nomeadas pelo Poder Executivo a sabatina na Assembleia Legislativa ofende a 
divisão dos poderes
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, e, por isso, é inconstitucional.

À época, o governo de Roraima questionou as emendas à Constituição estadual 7/1999 e 23/2009. 
Com informações da Assessoria de Imprensa do STF.
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